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INDICAÇÃO Nº  158/2021 

  
   INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, na forma 

regimental, que determine ao setor competente as providências 

necessárias para a realização da cobertura na rampa da entrada 

principal dos alunos da EMEI “Maria Amélia Vanzella de Gobbi”. 

JUSTIFICATIVA 

          A realização dessa cobertura dará proteção aos alunos e 

pais, evitando a exposição ao sol, em dias muito quentes e a chuva, 

nos dias chuvosos. 

 

                    Sala das Sessões, 26 de outubro de 2021. 

 

 

 

Lucas Comin Loureiro 

Vereador 


